
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS, SELEÇÃO E CONCURSOS 

1 

 

 

ANEXO III DO EDITAL Nº 58/2018 – PROGESP 
 

 

 

Assistente de Tecnologia da Informação: auxiliar o Analista de Tecnologia da Informação dando-lhe 

condições para processar o programa; auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; executar e 

controlar projetos de sistemas de informação; planejar e pesquisar novas técnicas e metodologias na sua 

área de atuação; desenvolver, testar, implantar, documentar e manter programas de computador; utilizar 

aplicativos de apoio à atividade administrativa; avaliar a performance de sistemas de informação; 

implantar, manter e operar infraestrutura e serviços de redes de comunicação; configurar e executar 

manutenções corretivas e preventivas de software, hardware e infraestrutura de rede; realizar vistoria, 

perícia, laudo e parecer técnico em sua área de atuação; instalar e administrar sistemas operacionais e 

aplicativos; elaborar, orientar e participar de programas de capacitação na área; garantir a execução das 

políticas de segurança e uso aceitável para os recursos computacionais; prestar assistência técnica na 

utilização de recursos de informática; atender e apoiar o usuário na instalação de software, configuração 

de equipamentos e uso dos recursos da informação; efetuar cópias de segurança; auxiliar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 
 

Técnico em Contabilidade: Identificar documentos e informações, atender à fiscalização; executar a 

contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial; realizar 

controle patrimonial. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar serviços de apoio 

nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e 

recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritórios.  

 

 

 
 

 

Médico Psiquiatria: Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 

pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Assessorar, elaborar e 
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participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva. Participar, 

articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria da comunidade universitária. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

Participar de programas de treinamento; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Realizar atendimento 

individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 

compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 

saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através 

de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 

públicos privados, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover 

reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico 

da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 

saúde implementadas por equipe. Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área. 

 

 

 

Médico Generalista: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para 

promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento 

das doenças do corpo humano. Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar 

tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da 

medicina preventiva. Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e 

perturbações do corpo humano. Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e 

promover a saúde da coletividade. Realizar perícias médicas. Realizar pesquisas sobre natureza, causas e 

desenvolvimento de enfermidades. Estudar o organismo humano, e os micro-organismos e fazem aplicação 

de suas descobertas. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 


